
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO – HOMOLOGAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Mariana, por meio de seu Presidente, torna pública a HOMOLOGAÇÃO 

de Processo nº 38/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 10/2025, cujo OBJETO é a Contratação 

dos serviços de publicidade para divulgação das atividades institucionais informativas e 

socioeducativas da Câmara Municipal de Mariana em jornais de circulação local e 

periodicidade semanal, websites e jornais online, bem como no sistema de radiofusão local e 

regional, por meio do instrumento auxiliar de CREDENCIAMENTO. Além dos credenciados 

anteriormente, foram credenciadas também as empresas RÁDIO ACAIACA LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 17.270.968/0001-30 item 01; SALIBA E RENDEIRO DE NORONHA LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 490.650.096/0001-04 – item 02; e JORNAL PONTO FINAL, inscrito no CNPJ nº 

01.977.074/0001-45 – item 02. Mariana, 27 de Maio de 2025. Ediraldo Arlindo de Freitas 

Ramos, Presidente da Câmara Municipal de Mariana. 

 

RETIFICAÇÃO À HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO (Inexigibilidade nº 10/2025) 

publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Mariana, edição nº 3406, de 26 de Maio 

de 2025, página 02. ERRO MATERIAL - DESCONSIDERAR TEXTO FINAL: “Valor mensal: 

R$2.862,50 (dois mil oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)”. Mariana, 27 

de Maio de 2025. Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos, Presidente da Câmara Municipal de 

Mariana. 

 


